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Gabinete _do G~~IM"'ÕNSENHOR GIL 
Prefeito Cre&eando com trobolho, cuidando d• nõ-HCI 9• .... t• 

Conselho. pum as funções definidas no seu Regimento Interno. uutori.z.:1do pelo hefe do Poder 
Exççutívo. 

A r l. 12•. O Cons.clho Mur\icipnl de Educação reunir-se-á é deliberará com a presença da tnoio rin 
simples de seus membros. 

Arl . 13'-'. As: decisões Jo Conselho Municipul <lc Educuçilo s crUo lomndas cm forma d e Rcso luçilo. 
que deverão ser homologadas pelo ecretúdo Municipa l de Educnç:lo. 

Í'ará~rn fo ~ n ico - Além da$ R.csoh1çõc.s. o Conselho Municipal de ducaç~o poder.:\ fonnaliznr 
suns de isõc turn és iosH'Uçõ c-s. ii ,dicnçõcs e ootro mos. previsto crn seu Rcg imc1uo lrnen10. n 
scrc1n observados ,~los órgãos e instituições que integram o Sistema Munic ipal de Ensioo. com n 
devida homologação pelo Secretário Municipal de Educação, 

Art . 146 • O Rcgi mcn1o Inte rno do Consel ho Municip~1I de Educação será a p rovudo por maioria 
simples de seus membros e homologãdo p0r Dccre10 do Prefci10 Munic ipal . 

A r-1. 15 " . A comJ>Qsiçrio do onselho Munic ipal de ducaç:õo d ru-sc-fi no pm:z:o de 60 (sesse nta) 
di ns a conmr da dma da p u blicnçdo d a Lei. 

Arl. 16". A organização e o funcioname nto do Conselho Muni ipal de E-ducaçào scni.o 
disciplinados: cm rcgirnento .:.\ ser elaborado no prazo de 120 (cento é vinté) dias. a conrnr d.:.\ d:.ll.:.\ 
da publicação desta Lei . 

Art. 17". E'.sta Lei entra cm v igor m.1 darn de sua publicaçüo, rcvosnndo-sc as d isposiçõc.'{ cm 
contrário. 

Gabi nete do Pre feito Munic ipa l de Monsenhor Gi l, Estado do Pia\.lf~ 1 O de fevereiro de 2025 . 
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Snncio1\ndn. 1·esi tmdn. niu\\Cl'tld.('I. promulgndn e publict11dn n prc ente Lei. 1\0 Gnbi1\e1e 

do Prefeito M unicipal. sob o núm ero 659 (seiscentos c cinqu enta e nove). aos. dez dias do m ês. de 
fevereiro <lc dui~ mil e v in1e e cinco. 
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L E I Nº 660, D E 10 D E FE V E R E IRO D E 2 025 

Dl.~J.)f3e sob,-e é1 criar;iio d e c<u gos e d o p,vcesso de. 
scleçllo m c rlloc1virlca ~la gestiln e.•u:olar do 
M1111it.:ipiu d e A1onscnhur Gil- P J. nu fi ,rma que 
c..vp,~cifira. e dá o utra ... p1nv idt-:11c iax 

o l'Rl!.: 1:-' ~ JTO t\'l u; .1_p L O I<.: o S~NHOK G I L. Esrndo cio P iau í. no \.ISO cl S\.laS 
a tribuições q\.lc lhes sno confcridns pelo onslituiçno Fcdcrnl. o n slit\.lição E:- tudual e l..ci 
Orgâ nicu do Munic ípio de M o nsen ho r Gi l- P I. foz subcrquc u Cfimum Munic ipul aprovou e que c u 
sanc íono ~• seguinte Lei: 

A rt. l ". l!s la Lei ins litui a crim;i1o de c~1rgos e o processo de se leção mcritocr:'itica da gcsl:io cs.col :ir. 
purn os curgos e/ou funções de Oirc1o r Escolur. cm cumpri111cn10 ns mcms do P"luno Municipa l de 

duct1ç.ão, nt.rc lndns no nrt . 14 , * 1°, 1, d i:1 Lei n" 14 . 113, d e 25 de dezembro de 2 0 2 0 . 

Art .2'-', Ficam criados os cas-gos e funç<l<:s grutificudas d e Diretor Escolar. Coordcnudor 
Pcdn.g6gieo e de Cõõrdcnnd ol' --~ Cô ln.r. r'lô~ 101'1"0~ do tlncxo de. u1 Lei. o~ q unl~ 1crri.o ~uM 
11Lrihuiçllcs clc!lõc ritas: :1travé!<- de Decreto Mun icipal. 

A rt . 3". Fic:i condicionado que. pnm o cxcrclcio do c:irgo de Dirc10r Escolnr. o cidodilo dcvcní 
p..irticipar e ser quulifie-odo em s e lcçilo merhocrútico. 

A rf .4 "'. O p rocesso de ~cleç.i'io mcritrocrót icn e de desempenho dn gcs tdo cscolor dor-s e-ó mrovés 
de Edital de re:sponsa.b ilidadc du Sccretaliu Municipal de Educação, a qual definirá os cri térios de 
1· nnn(:.ã min ima e a.n{1 1i i:::c de cun•ieulo. 

A rt .5°. Serao qualificudos nc~te prQCC.!iSO aqueles que ten ham atingidv o quantitutivo mlnitnQ de 
pontu:,çiío definido cm Edital. 

Art . 6°. Cubcrfi uo C h efe elo Poder Executivo M u nic ipal ind icar os 1ncmbros du ge.s tllo escolar 
dc,urc os qualHicados. 

Ar t . 7". O servidor do quad'l"ô p-cnnanénlc poder{, opi a '!" cm niío rcccbc'I" o vencimento do cai-go cm 
combsiio. cnso scju por ele provido. m í.mlc ndo O venc im e nto o riginn l do cnrgo clC l ivo. 

§ I º A opç:lo garantirá o rcccbimcmo da grntificnçào de funçi\o fixada nos tcnnos desm Lei. sem 
prcjulzo dos demai s bcnctlcios legais. 

§ 2,i, A gr.11ific-açào de f unção ~Oménlé é <.kwida enqu;:mto pérdur.Jr a dcsi~n;:u;ão e em nenhuma 
hipó tese scn\ incorpun1du, p .:1n\ qut1l 1,,1ucr e fei to, no vencim ento ou, remuncn:1çno ..io scrv iJ o r . 

A rf . 8º. Os professores cfclivo:,. com jomoda de 20 (vinte) horas. quando exercendo funções 
grutificudus criudtts ncstu Lei e que tcnhum que t.l cscmpcnhur s u a função pordcdicução cxclu sivu, 
teri\o seus vcncimcn 1os cqui1>nmdos nos servidores com jomado de 40 (qunrcmn) horos. sem 
r>rcjuf r..o da g,ra1ificaç:lo de função. r,c lo periodo de a1uaçao no cargo. 
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Gabinete _do lts}JMõNSENHOR GIL 
Pref e 11 o Crescendo com trabalho, cuidando de nosso genle 

Arf. 9º. Os cargos em comissão ou função gratificada scr.:io providos mediante livre escolha do 
Prefeito Municipalt dentre pessoas que satisfaçam os requisitos legais para a investidura no cargo 
público e, quando for o caso, sejam portadores de habi litação legal para seu exerclcio. 

Pnr~grnfo únko. A qualificação por Edirnl não muda a essência do cargo. o qual cominuará a ser 
de livre nomeação e exoneração. 

Arl . 10'. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais no montante 
necessário para ra,.er adequação no orçamento em virtude desta lei . 

Art. 11 •. Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições cm 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil , Estado do Piaui, !O de fevereiro de 2025. 

EVANDRO LEALDE :_~~~~ 
ABRE'-'=91583691] AW,H11S&lMUH 
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EVANORO LEAL OE ABREU 
Prefeito Municipal 

Sancionada. rcgis1rada. numerada. promulgada e publicada a presente Lei. no Gabinete 
do Prcfcilo Municipa l, sob o número 660 (seiscentos e sessenta), aos dez dias do mês de fevereiro 
de dois mi I e vinte e c-inco. 
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ANEXO 1 

Camo Quantidade Remuneracào Gra1 ilicacào de funcilo 
DIRETOR ESCOLAR 20 4 RS 1.600,00 Conforme Plano de Carreira 
HORAS 
DIRETOR ESCOLAR 40 7 R$ 3.200.00 Confonne Plano de Carreira 
HORAS 
COORDENADOR 4 R$ 2.500,00 Conforme Plano de Carreira 
PEDAGÓG ICO 
COORDENADOR ESCOLAR 4 R$ 1.600,00 Confom,c Plano de Carreira 
20 HORAS 
COORDENADOR ESCOLAR 7 RS 2.500,00 Confom1c Plano de Carreira 
40HORAS 
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